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lt ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
CNPJ 01.612.608/0001-30 
Ru• Slo Paulo, 611 - CEP 64.243-000 SÃO JOÃO DA FRONTl:IRA - PI 

DECRETO Nº 018/2020, SÃO JOÃO DA FRONTEIRA, 11 DE MAIO DE 2020. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
EXTRAORDINÁRIO AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA 
FRONTEIRA PARA O EXERCiCIO DE 2020 NO 
VALOR RS IOS.295,95 (CENTO E OITO MIL 
DUZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS t~ 
NOVENTA E CINCO CENTAVOS ) 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA, ESTADO DO 
PIAUi. usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município: 

CONSIDERANDO a Ponaria nº 188/2020/MS/GM que declara Emer11ência em 
Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) cm decorrência da lnfecçllo Humana 
pelo novo Coronavl.rus (2019-nCoV): 

CONSIDERANDO a Portaria 454/2020/MS/GM que declara transmissdo 
comunitária desta doença e recomenda isolamento domiciliar da população brasileira: 

CONSIDERANDO, o Decreto do governo do Estado do Piaul n• 18 .966 d e 
30.04.2020 que prorroga a suspensão das atividades consideradas nllo essenciai s. no 
estado do Piaul até o d ia 21.05.2020: 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal de Calamidade Pública n• 015 de 3 0 
de abri l de 2020 que prorroga no âmbito do Municlpio de São João da Fronteira os 
Decretos Municipais 008/2020 e 01012020; 

CONSIDERANDO.• Lei Orçamentária Anual n• 198/2019, que dispõe sobre o 
OrÇamento Programa do município de São João da Fronteira para exerclcio de 2020 

CONSIDERANDO ainda o disposto no artigo 44 da Lei 4.320. de 1 7 de março 
de 1964. que versa sobre a abertura de credito extraordinário. 

DECRETA: 

Art. 1" Ficam abenos, por meio de ato próprio. Créditos Extraordinários visando 
à inclusão de Rubrica de Receita. Programas. Projetos/Atividades . E lementos d e 
D-=~pesas, não existente no orçamento vigente em 2020. objetivando o urgência das 
execução das despesas públicas para o enfrenlamento do COVID 19. no âmbito do 
Munielpío de SIio Jollo da Fronteira. Estado do Piaul. 

QUADROI 

DA RECEITA 

~ RECEITA 

Transf~ias de 
recursos do SUS 1718.03.91.00 

02 

04 

OI 

10 

10.301 

10.301.0020 

3.002 

3.1.90.04.00 

3.1.90.11.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.39.00 

TOTAL 

QUADROU 

DASDEPESAS 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

SAUDE 

ATENÇÃO BASICA 

GestAo e expansão do •i•tema de Saúde 

Enfrcntamento da Emergl!ncia a COVID 19 

Contralaçlo por Prazo Determinado 

Vencimentos e Vantagens Fixas 

Material de Consumo 

Serviços Prestados - Pessoa Juridica 

TOTAL 

VALOR ALOCADO 

108.295,95 

RSlN.295.')5 

VALOR(RS) 

11.286.00 

30.200,00 

60.455.00 

6 .354.95 

108.29S,95 

Art. r - Este Decreto entran em vigor na data de oua publicaçlo. revogodos as 
disp0$ições em contrúio. 

Slo Joio da Fronteira, 1 1 de maio de 2020 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA M CíPAL DE BERTOLiNIA 
Pnça Nossa Senhora da Concciç:io Aparecida 34. centro - Bertolinia- Piaui 

CNPJ: 06.554.0J4/UOOl-04 
Email: prct\M:rtol.inia@gmailcom 

PORTARIA Nº 063/2020 BERTOLÍNIA, 06 de Maio de 2020. 

O Prefeito Municipal de Bertollnia, Estado do Piaul, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1. 0 DESTITUIR de Coordenadora do Centro de Referencia da 

Assistência Social (CRAS), do Município de Bertolinia-PI, a Sra. VALDA MARIA 

MIRANDA PIRES DE MORAIS, portadora do CPF: 895.702.003-91 e RG. 1.963.483 

SSP/PI. 

Art. 2.0 A presente portaria entra em vigor nesta data, revogando as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA, aos seis dias do mês 

de Maio de dois mil e vinte. 

Publique-se Registre-se e Cumpra-se. 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNIClPAL DE BERTOLÍ IA 
PrJça Nossa Scnhorn da Concciç.ão Aparecida 341 centro - Bertolínia, Rs rad,, do Piaui 

C PJ: 06.55-UIJ~/0001-4!-t 
Em.:.il: prcfbcrr0Unia@gm;1i1.t:om 

PORTARIA N° 064/2019 BERTOLÍNIA, 08 de Maio de 2020. 

O Prefeito Municipal de Bertolinia, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

O Prefeito Municipal de Bertolinia, Estado do Piaui, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 .0 DESTITUIR da função gratificada de Coordenadora da 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


